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LEI Nº 620/08                                                                  PONTÃO, 04 DE 

SETEMBRO DE 2008. 

 

 

Suplementa Verbas por 

Superávit financeiro e 

aponta recursos. 

        

 

        O Prefeito Municipal de Pontão (RS), no uso de suas atribuições, que lhe são 

conferidas pelo art. da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo aprovou, e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar Verbas no 

Orçamento do   Município de 2008, no valor de R$ 1.237,00 (hum mil duzentos e trinta e 

sete reais), no seguinte Projeto/Atividade: 

 

        0802 10 305 0051 2086 – FAT. INC. POVO INDIGENA 

                    339030 00 00 00 00 4550 (33083-3) Material de Consumo 

..................................................R$ 1.237,00 

 

Art. 2º - A Suplementação de Verbas no valor de R$ 1.237,00 (hum mil 

duzentos e trinta  e sete reais) que se refere o Art. 1°, será utilizado o seguinte recurso: 

 

- Proveniente do ingresso de receita por conta do superávit financeiro 

do exercício anterior conforme saldo bancário da conta vinculada n.º 9675-0, Banco do 

Brasil, no valor de 
...................................................................................................................................R$ 

1.237,00 

 
                 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 04(quatro) dias do mês de setembro de 2008. 

 

 

 JOSÉ ADAIR ALVES FORMIGHIERI 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 

MARCOS UBIRATAN FLORES 

Secretário Municipal de Administração  

 



 Prefeitura Municipal de Pontão - RS 

|    Av. Júlio de Mailhos, 1613   |   Centro   |   99190-000   |   Pontão-RS    | 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

 

 Senhores vereadores estamos encaminhando o presente projeto de lei n.º 

036/2008 a vossa apreciação tendo em vista a necessidade de suplementar verbas nas 

rubricas acima mencionadas, para  que possamos dar andamento as referidas atividades. 

 

 

Solicitamos que a aprovação seja feita com urgência urgentíssima. 

 

 

 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

 

 

 

 

JOSÉ ADAIR ALVES FORMIGHIERI 

Prefeito Municipal em exercício 

 

  

 

  

 

 

  

 

 

 

  


